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o Tribunal de JustiCja da União Européia 

o Tratado da União Européia, firmado em 
Maastricht, em 1992, estabeleceu cinco instituições 
destinadas a assegurar a observância e a implementação 
de seus dispositivos - o Conselho, a Comissão, o 
Parlamento, o Tribunal de Contas e o Tribunal de 
Justiça. 

Todos esses organismos, à exceção do Tribunal 
de Contas, foram originalmente idealizados quando da 
assinatura, em Paris, no ano de 1951, do Tratado do 
Carvão e do Aço. Os chamados Atos Primeiros - Tratados 
de Paris, de 1951, e de Roma, de 1957, previram 
mecanismos de adaptação aos seus próprios textos 
constitutivos e foram complementados por' outros 
tratados de igual hierarquia, a exemplo do Tratado de 
Fusão, de 1967, do Ato Único Europeu, de 1986, e do 
próprio Tratado de Maastricht. 

Ao Tribunal de Justiça delegou-se, inicialmente, 
a função de decidir sobre a validade dos atos da 
Comissão (denominada, na época, de Alta Autoridade). 
Ao longo do tempo, verifIcou-se a importância da Corte 
para a integração jurídica e política da Europa. O grau 
de sua jurisdição foi ampliado e atualmente exerce a 
atribuição precípua de assegurar a uniformidade da 
interpretação e aplicação do direito comunitário. 

O Tribunal julga questões que incluem matérias 
de cunho constitucional, como a divisão de poderes 
entre os Estados-Membros e a Comunidade. Decide 
casos entre as instituições e os Estados, entre indivíduos 
e seus empregadores, ademais de uma ampla gama de 
questões legais submetidas por cortes nacionais. 



o Tribunal de Justiça funcionou como instância 
única até 1989. O Conselho instituiu, entâo, o Tribunal 
de Primeira Instância, jurisdição encarregada de 
conhecer das ações impetradas por indivíduos e 
empresas contra decisões das instituições e agências da 
Comunidade. Os julgamentos ocorrem sem prejuízo de 
apelação ao Tribunal de Justiça, desde que os recursos 
limitem-se às questões de direito. 

Apesar do alívio na sobrecarga de processos, 
principalmente após a criação do referido Tribunal, o 
problema persiste. Várias sugestões têm sido 
apresentadas com vistas à reestruturação do Tribunal de 
Justiça. Propõem-se desde soluções radicais, como a 
transformação do órgão em uma Suprema Corte 
européia, decidindo sobre um escopo mais restrito de 
casos, até o estabelecimento de quatro cortes regionais, 
habilitadas a conhecer de disposições preliminares das 
cortes nacionais, dentro de cada região. As propostas 
mais modestas referem-se à reorganização estrutural 
interna, que o tornaria mais ágil e eficiente. 

Sede do Tribunal de Justiça em Luxemburgo 











Antecedentes 

o delineamento paulatino da estrutura legal da 
Comunidade vincula-se à própria história do processo 
integracionista, seus objetivos iniciais, o aumento 
progressivo de seus membros e as várias emendas ao 
Tratado original. 

Com o fim da Segunda Guerra Mundial, o desejo 
de assegurar uma paz duradoura conduziu as nações 
européias à consolidação do espírito de cooperação 
estabelecido durante a guerra. 

Após algumas tentativas frustradas de integração 
da Europa, o Ministro das Relações Exteriores da 
França, Robert Schuman, propós a criação de um 
mercado com um franco-alemão para os setores de 
carvão e aço, sob a égide de uma autoridade 
su pranacional. 

A intenção principal da proposta era estabilizar 
as relações entre França e Alemanha no pós-guerra, 
dissipando o receio francés de uma possível ameaça 
militar por parte da Alemanha e, ao mesmo tempo, 
estabelecendo uma cooperação pacífica sobre as regiões 
produtoras de carvão do Ruhr e Saar. 

Em 1951, Alemanha, França, Itália, Bélgica, 
Holanda e Luxemburgo assinaram, em Paris, o Tratado 
da Comunidade Européia do Carvão e do Aço, que é 
considerado o primeiro passo significativo em direção à 
integração européia, indo além do intergovernamenta
lismo que até então regia as relações multilaterais. 





sar da posição contrária adotada pelo governo francês de 
Charles de Gaulle, que favorecia claramente um modelo 
intergovernamental de cooperação europeIa, em 
detrimento das propostas de supranacionalismo da 
Comunidade. 

Em 1965, foi ratificado o Tratado de FUSãO, o 
qual tornou comuns as instituições estabelecidas nos 
Tratados do Carvão e do Aço, da Energia Atômica e da 
CEE (posteriormente renomeado como Tratado da União 
Européia). Desta maneira, o termo Comunidade 
Européia passou a ser utilizado para designar as trés 
"comunidades" . 

A partir de 1973, iniciou-se o processo de adesão 
de outros Estados à Comunidade. Naquele ano, 
tornaram-se membros o Reino Unido, Irlanda do Norte e 
Dinamarca; no período compreendido entre 1981 e 
1986, aderiram Grécia, Espanha e Portugal; em 1995, 
Finlàndia, Áustria e Suécia. 

Muito embora enfrentasse cnses internas, a 
Comunidade cada vez mais surgia no cenário 
internacional como uma entidade única, supranacional, 
em que prevalecia o interesse comunitário. 

Ainda em 1973, estes movimentos encontrariam 
sua forma na denominada CooperaçãO Política Européia, 
que se traduziria basicamente em encontros periôdicos 
dos ministros das relações exteriores dos Estados
Membros, para a discussão dos aspectos de uma 
cooperação em política externa. O fórum internacional 
caracterizava-se, no entanto, pelo intergovernamen
talismo , o que geraria crítica dos defensores de uma 
entidade supranacional. Esse debate persistiria até a 
assinatura do Ato Único Europeu. 
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